
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2005 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3031

Curso Superior: 1136

Escola Superior de Gestão de Barcelos

Contabilidade e Finanças Públicas

Bacharelato+Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 13 137 37
2ª 47 724 20
3ª 50 1025 29
4ª 45 523 14
5ª 24 012 0
6ª 18 09 0

Total 197 35

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Pref. Regional 1 69 635 1714 107.4
Geral 197 29100 8317 107.0

Total 266 35

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 3 / administraçao 100 2351 66R831

Agrupamento 3 / geral 41 521 14R830

Ens. secundário recorrente (todos 28 514 14U220

Agrupamento 1 / geral 7 04 0R810

2.º curso 2 11 3E002

Técnico administrativo 2 01 0P722

Técnico de contabilidade 2 01 0T110

Técnico de contabilidade 2 01 0P412

1.º curso 2 01 0E001

Técnico de secretariado 2 01 0P487

Agrupamento 2 / geral 1 11 3R820

3.º curso 1 01 0E003

Técnico de gestao de pequenas e 1 01 0P439

Técnico de turismo/profissionais d 1 01 0P502

Técnico de gestão (pme's e coope 1 01 0P657

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 152 2877 80
Viana do Castelo 18 69 17
Porto 15 18 3
Tâmega 4 02 0
Viseu 2 01 0
Vila Real 2 01 0
Douro-Sul 1 01 0
Santarém 1 01 0
Leiria 1 01 0
Aveiro 1 01 0

Total 197 35

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 122.4
Prova de ingresso 111.7
Média do 12º ano 127.9
Média do 10º/11º ano 128.1

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 50 1025 29
Femin. 147 2575 71

Total 197 35

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 1
Pré-requisito (não fez) 0
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